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PORTARIA Nº 299/2025-GS/SEDUC, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais
previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, bem 
como os termos do §2o art.
2o combinado com o §4o do art. 15 ambos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 
de julho de 2023,
Resolve:
Art. 1º Dispensar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria 
das suas funções nas
unidades escolares da rede estadual de ensino.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação do Pará

ANEXO ÚNICO

NOME  MATRI-
CULA  FUNCAO  ESCOLA  NIVEL  DRE  MUNICI-

PIO  ATO  DATA DO 
ATO 

MARIA DO 
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BELEM-PA 

NI-
VEL 4 

BE-
LEM 7  BELEM  DISPEN-

SAR  23/12/2025 

Protocolo: 1280205

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Ato: CONTRATO Nº 004947/2025 -ANANINDEUA
Nome: CLAUCY MILLENY CAPISTRANO DOS SANTOS
Cargo: ANALISTA DE SUPORTE EDUCACIONAL - PSICOLOGO
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004949/2025 -BELEM
Nome: ANDREA ABREU TEIXEIRA
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO CIVIL
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004950/2025 -CAPITAO POCO
Nome: ANTONIO RANDAL MARQUES AGUIAR JUNIOR
Cargo: ANALISTA DE SUPORTE EDUCACIONAL - PSICOLOGO
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004951/2025 -BELEM
Nome: DEBORA SHAULA DA SILVA FERREIRA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2028
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/3000456.
Ato: CONTRATO Nº 004952/2025 -ANANINDEUA
Nome: GLAUCILENE DO SOCORRO DUTRA BARBOSA
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO CIVIL
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004954/2025 -SANTA IZABEL DO PARA
Nome: ELANIR FERNANDES CARDOSO
Cargo: ANALISTA DE GESTAO GOVERNAMENTAL E POLITICA EDUCACIO-
NAL - BIBLIOTECARIO
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004955/2025 -ANANINDEUA
Nome: WANDA BRAGA BENOLIEL
Cargo: ANALISTA DE GESTAO GOVERNAMENTAL E POLITICA EDUCACIO-
NAL - CONTADOR
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004956/2025 -ANANINDEUA
Nome: RENATA LORENA PEREIRA DA SILVA
Cargo: ANALISTA DE GESTAO GOVERNAMENTAL E POLITICA EDUCACIO-
NAL - CONTADOR
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004957/2025 -ABAETETUBA
Nome: FRANCINIRA DE SOUSA LIMA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2028
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/3000456.
Ato: CONTRATO Nº 004960/2025 -PRIMAVERA
Nome: PAULA DE LIS VIEIRA MENDONCA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2028
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/3000456.
Ato: CONTRATO Nº 004961/2025 -BELEM
Nome: MARCOS VINICIUS PEREIRA BRAGA
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO ELETRICO
Vigência: 23/12/2025 a 22/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.

informações solicitadas e assegurar a adequada e tempestiva tramitação 
das demandas encaminhadas.
§ 2º Na hipótese de ausência de resposta ou de providências no prazo 
solicitado pelo Serviço de Atendimento ao Cidadão (SAC), a situação de-
verá ser formalmente comunicada à Ouvidoria da Secretaria de Estado de 
Educação (SEDUC), para adoção das medidas cabíveis no âmbito de suas 
atribuições.
Art. 7º Os servidores públicos responsáveis pelo fornecimento das informa-
ções e dados pleiteados devem observar, em todos os casos, as proibições 
e responsabilidades descritas no inciso XVI, Art. 178, 179 e 190, XIX da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Educação

Protocolo: 1280142
PORTARIA Nº 298/2025 - GS/SEDUC, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais, previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual 
do Pará,
Considerando a legislação nacional que regula a Educação Infantil como 
primeira etapa da Educação Básica, bem como as diretrizes e normas apli-
cáveis à organização curricular e pedagógica, em especial a Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN), as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil (Resolução CNE/CEB nº 5/2009) e a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC);
Considerando os Parâmetros Nacionais de Qualidade e Equidade na Educa-
ção Infantil (Resolução CNE/CEB nº 1/2024), como referenciais orientado-
res para o desenvolvimento integral das crianças e para o enfrentamento 
das desigualdades, respeitadas as diversidades regionais e socioculturais;
Considerando o Documento Curricular Estadual para a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental (DCE-PA), que orienta a elaboração, o desenvolvi-
mento e a avaliação das propostas pedagógicas, em consonância com as 
DCNEI e a BNCC;
Considerando a necessidade de assegurar o direito à educação de qua-
lidade e o desenvolvimento integral de bebês, crianças bem pequenas e 
crianças pequenas, por meio da atualização e fortalecimento das diretrizes 
da Política Estadual de Educação Infantil;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Técnica para a atualização da Política de Edu-
cação Infantil do Estado do Pará.
Art. 2º Compõem a Comissão Técnica:
I – Carla de Araújo Reis e Souza, Matrícula nº 5901695-1 (DIEF/SEDUC-PA);
II – Elisangela de Castro dos Santos, Matrícula nº 5893283-2 (CEI/SEDUC-PA);
III – Edenilza de Sousa Almeida, Matrícula nº 57209137-1 (CEI/SEDUC-PA);
IV – Jaqueline Blanco Sodré, Matrícula nº 5901391-1 (CEI/SEDUC-PA);
V – Maria de Nazaré Vilhena, Matrícula nº 5453321-2 (CEI/SEDUC-PA);
VI – Rosiliene Pacheco Quaresma, Matrícula nº 5333881-2 (CEI/SEDUC-PA);
VII – Ana Cristina Pereira Teixeira de Moraes, Matrícula nº 5889205 (CO-
EES/SEDUC-PA);
VIII – Bárbara Luana Marcelino Brasileiro, Matrícula nº 55588634 (CECAF/
SEDUC-PA);
IX – Danielle da Costa Lobato, Matrícula nº 54187317 (CAE/DATSAL/SE-
DUC-PA);
X – João Jairo Morais Vansiler, Matrícula nº 54192798 (COEES/SEDUC-PA);
XI – Rodrigo Oliveira dos Santos, Matrícula nº 57190306-3 (COPIR/SE-
DUC-PA);
XII – Taiana Ribeiro da Silva, Matrícula nº 57203085-1 (CEAM/SEDUC-PA);
XIII – Thaissa Rodrigues Gemaque, Matrícula nº 5896630-1 (CTRANS/SE-
DUC-PA);
XIV – Thaís Tavares Nogueira, Matrícula nº 57209885-1 (CEEIND/SEDUC-PA).
Art. 3º O período de atuação da Comissão Técnica será de janeiro a de-
zembro do ano de 2025, com atividades presenciais e/ou on-line, conforme 
cronograma definido pela Coordenação de Educação Infantil.
Parágrafo único. A Comissão Técnica contará com a participação de re-
presentantes e instituições parceiras na escrita da atualização da Política, 
respeitando o princípio democrático e da diversidade, a saber: Fórum de 
Educação Infantil do Pará (FEIPA) – Tatiana Cristina Vasconcelos Maia; 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME-PA) – Nair 
Cristine da Silva Mascarenhas; Secretaria Municipal de Educação de Be-
nevides – Francilene Sodré da Silva; Secretaria Municipal de Educação de 
Terra Alta – Danielle Gomes; Fundação Itaú – Joyce de Paula Corrêa; Talita 
Ferreira de Queiroz; e Vasti Ferrari Marques.
Art. 4º Caberá à Comissão:
I – Atualizar a Política de Educação Infantil em consonância com a legis-
lação vigente;
II – Orientar a integração curricular conforme as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI) e o currículo estadual;
III – Acompanhar e monitorar os resultados da implementação até sua 
consolidação final.
Art. 5º A participação dos(as) representantes na atualização da Política 
de Educação Infantil será considerada atividade inerente às atribuições 
das funções que ora exercem, vedado o pagamento de gratificação ou de 
qualquer outro benefício.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Educação

Protocolo: 1280193


